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MULTA DE OFICIO.

E cabivel a multa de oficio, pois restaram configurados os pressupostos de
incidéncia, quais sejam, a falta de pagamento ou recolhimento da
contribuicao devida sobre a remuneragdo incluida em RAIS e nao incluida
em GFIP, e a falta de declaracdo dessa remuneragdo em GFIP, sendo
irrelevante o fato de ter havido o saneamento da falta ap6s o inicio do
procedimento fiscal, nos termos do pardgrafo tinico do art. 138 do CTN.

A incidéncia do percentual da multa prevista no art. 44, I, da Lei 9.430/96
(75%) independe da inten¢do do agente.

No periodo anterior a MP 449/2008, convertida na Lei 11.941/2009, que
alterou a sistemdtica das multas em matéria previdenciaria, deve ser aplicado
o percentual de multa previsto nessa lei, quando mais benéfico ao
contribuinte.

Para fins de céalculo da multa mais benéfica, no periodo anterior a MP
449/2008, convertida na Lei 11.941/2009, o elemento quantitativo da multa
deve ser apurado pelo somatorio das multas aplicadas por descumprimento de
obrigacdo principal, nos moldes do art. 35 da Lei n°8.212, de 1991, em sua
redacdo anterior a Lei n°11.941, de 2009, e das aplicadas pelo
descumprimento de obrigagdes acessdrias, nos moldes dos §§ 4°, 5° e 6° do
art. 32 da Lei n°8.212, de 1991, em sua redagao anterior a Lei n® 11.941, de
2009.

SEGURO ACIDENTE DO TRABALHO. ATIVIDADE
PREPONDERANTE. INCONSTITUCIONALIDADE.
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 MULTA DE OFÍCIO.
 É cabível a multa de ofício, pois restaram configurados os pressupostos de incidência, quais sejam, a falta de pagamento ou recolhimento da contribuição devida sobre a remuneração incluída em RAIS e não incluída em GFIP, e a falta de declaração dessa remuneração em GFIP, sendo irrelevante o fato de ter havido o saneamento da falta após o início do procedimento fiscal, nos termos do parágrafo único do art. 138 do CTN.
 A incidência do percentual da multa prevista no art. 44, I, da Lei 9.430/96 (75%) independe da intenção do agente.
 No período anterior à MP 449/2008, convertida na Lei 11.941/2009, que alterou a sistemática das multas em matéria previdenciária, deve ser aplicado o percentual de multa previsto nessa lei, quando mais benéfico ao contribuinte.
 Para fins de cálculo da multa mais benéfica, no período anterior à MP 449/2008, convertida na Lei 11.941/2009, o elemento quantitativo da multa deve ser apurado pelo somatório das multas aplicadas por descumprimento de obrigação principal, nos moldes do art. 35 da Lei nº8.212, de 1991, em sua redação anterior à Lei nº11.941, de 2009, e das aplicadas pelo descumprimento de obrigações acessórias, nos moldes dos §§ 4º, 5º e 6º do art. 32 da Lei nº8.212, de 1991, em sua redação anterior à Lei nº 11.941, de 2009.
 SEGURO ACIDENTE DO TRABALHO. ATIVIDADE PREPONDERANTE. INCONSTITUCIONALIDADE.
 O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei. Aplicação da Súmula CARF nº 02.
 A lei 8.212/91, com a redação da Lei 9.732/98, dispôs sobre todos os aspectos da hipótese de incidência e não viola a legalidade tributária deixar ao Executivo a complementação dos conceitos. Decisão do STF, Pleno, RE 343446/SC.
 EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS. SALÁRIO EDUCAÇÃO. SESC. SENAC. INCRA. SEBRAE. CABIMENTO. INCONSTITUCIONALIDADE.
 O salário educação é devido pelas empresas prestadores de serviços, uma vez que o art. art. 202, § 5º, da Constituição de 1988 não as distingue das demais empresas. Precedentes do STJ.
 As empresas prestadoras de serviços recolhem as contribuições para o SESC e SENAC, porquanto enquadradas no plano sindical da Confederação Nacional do Comércio, conforme a classificação do artigo 577 da CLT e seu anexo, consoante Súmula 499 do STJ.
 É devida a contribuição para o SEBRAE, pelas empresas prestadoras de serviço, considerando que é prescindível a contraprestação direta em favor do contribuinte, conforme decisão do Supremo Tribunal Federal (STF) em processo com repercussão geral reconhecida. 
 O objeto da contribuição destinada ao INCRA é custear a política de reforma agrária, beneficiando toda a sociedade e não somente o meio rural, de modo que é devida também pelas empresas urbanas. Precedentes do STJ.
 O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei. Aplicação da Súmula CARF nº 02.
 Recurso Voluntário Negado
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário, nos termos do voto da relatora. 
 
 João Bellini Júnior- Presidente. 
 
 Luciana de Souza Espíndola Reis - Relatora.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: João Bellini Júnior, Luciana de Souza Espíndola Reis, Alice Grecchi, Ivacir Julio de Souza, Andrea Brose Adolfo, Amilcar Barca Teixeira Junior e Marcelo Malagoli da Silva.
 
  Trata-se de recurso voluntário, fl. 383-388 e 405-413, interposto em face do Acórdão n.º 02-50.005 da 8ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) em Belo Horizonte (MG), 350-364, que julgou procedente em parte a impugnação aos Autos de Infração de Obrigação Principal (AIOP) abaixo discriminados:
1. AIOP nº 37.347.586-1, relativo à exigência de contribuições devidas à Seguridade Social, correspondente à parte da empresa, inclusive a destinada ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho (GILRAT), nas competências 01/2008 a 13/2008.
2. AIOP nº 37.375.754-9, relativo à exigência das contribuições destinadas a outras entidades denominadas �Terceiros� (Salário Educação, INCRA, SEBRAE, SESC, SENAC), nas competências 01/2008 a 13/2008.
3. AIOP nº 37.375.753-0, referente às contribuições devidas à Seguridade Social, correspondente à parte dos segurados, descontadas de suas remunerações e não recolhidas pela empresa, na competência 13/2008.
Os fundamentos de fato e de direito que ensejaram a autuação, de acordo com o relatório fiscal de fls. 37-50, são os seguintes:
a) valores pagos a segurados empregados e contribuintes individuais informados nas folhas de pagamento e não declarados em Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP;
b) pagamento de salário in natura, mediante fornecimento de cestas básicas a empregados, sem inscrição no Programa de Alimentação do Trabalhador �PAT;
c) auto-enquadramento incorreto da alíquota RAT de 2%, nas competências 11/2008 e 12/2008, uma vez que a atividade preponderante da autuada é a prestação de serviços de portaria em edifícios e condomínios, cuja alíquota RAT é 3%.
A autuada apresentou impugnação, cujos pontos relevantes são: a) não incidência de contribuição sobre o salário in natura; b) alega que os valores constantes da RAIS não foram incluídos em GFIP por motivo de erro, o qual foi posteriormente sanado; c) a multa de 75% é confiscatória, entendendo devida a multa de 20%; d) ilegalidade da contribuição SAT/GILRAT; e) inconstitucionalidade da taxa Selic; e) inexigibilidade das contribuições ao Sesc, Senac e ao Sebrae, das empresas prestadoras de serviço; f) inexigibilidade da contribuição ao INCRA das empresas urbanas; g) inconstitucionalidade da contribuição do salário-educação.
A DRJ julgou a impugnação procedente em parte, excluindo a exigência da contribuição incidente sobre o pagamento do salário indireto referente ao fornecimento de cestas básicas, seguindo a orientação contida no Parecer da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional PGFN/CRJ nº 2.117, DE 10/11/2011, mantendo as demais exigências com base nos seguintes fundamentos: a) não tem competência para apreciar as teses de ilegalidade e de inconstitucionalidade suscitadas; b) que foi observada a multa mais benéfica no período de 01/2008 a 11/2008, e que no período de 12/2008 e 13/2008 foi adotado o percentual de multa de acordo com a legislação vigente; c) são devidas pelas prestadoras de serviços as contribuições ao Sesc e Senac, e, pelas empresas urbanas, a contribuição ao Sebrae; d) a constitucionalidade da exigência da contribuição social do salário-educação exigida com base na lei 9.424/96, é objeto da Súmula STF nº 732.
O sujeito passivo foi intimado do lançamento tributário em 24 de maio de 2012, fls. 186, e teve ciência da decisão de primeira instância em 06 de novembro de 2013, fls. 381.
Em 21/11/2013, a interessada, representada por advogado qualificado nos autos, interpôs recurso em face da decisão da DRJ, fl. 383-388 e 405-413, cujos pontos relevantes para a solução do litígio são:
Alega que não teve intenção de sonegar tributo, sendo que a omissão de remuneração em GFIP ocorreu por problemas na transmissão deste documento à RFB, a qual foi posteriormente sanada. 
Entende ser incabível a incidência de multa de ofício de 75%, primeiro porque não deixou de prestar as informações exigidas pelo Fisco, apresentando-lhe as RAIS, segundo porque a multa é exagerada e tem efeito confiscatório, conforme decisões judiciais que transcreve, afrontando o art. 150, IV da CF.
Reitera os argumentos da impugnação quanto à inconstitucionalidade do SAT/GILRAT, uma vez que a lei não define atividade preponderante, à inexistência da relação jurídico-tributária no tocante às contribuições ao Sesc, Senac e Sebrae, por se tratar de empresa prestadora de serviço, à inexigibilidade da contribuição ao INCRA, por se tratar de empresa urbana.
Pede o cancelamento do crédito tributário.
É o relatório.

 Conselheira Luciana de Souza Espíndola Reis, Relatora
Conheço do recurso por estarem presentes os requisitos de admissibilidade.
Contribuição sobre a Remuneração de Empregados e Contribuintes Individuais Não Declarada em GFIP. Multa.
Em seu recurso, a recorrente não questiona o valor da exigência a título de contribuição lançada sobre as remunerações de empregados e contribuintes individuais declaradas em Relações Anuais de Informações Sociais (RAIS), insurgindo-se apenas contra a multa de ofício de 75% aplicada em razão da falta de recolhimento dessas contribuições, prevista no art. 44, I, da Lei 9.430/96.
O instituto das multas, em matéria previdenciária, foi profundamente alterado pela Medida Provisória nº 449, de 03/12/2008, convertida na Lei 11.941/2009.
A lei nova revogou o art 35 da Lei 8.212/91, que previa os percentuais de multa aplicáveis sobre as contribuições sociais em atraso para pagamento espontâneo, que é o realizado após a data de vencimento do tributo, mas antes do início de qualquer procedimento de fiscalização (inciso I), para pagamento de créditos incluídos em lançamento tributário (inciso II) e para pagamento de créditos incluídos em dívida ativa (inciso III) e definiu novos percentuais aplicáveis, correspondentes ao teto de 20% para pagamento espontâneo em atraso (art. 35 da Lei 8.212/91 com a redação da MP 449/2008, convertida na Lei 11.941/2009) e 75% no caso de exigência de tributo em lançamento de ofício, passível de agravamento (art 35-A da Lei 8.212/91, com a redação da MP 449/2008, convertida na Lei 11.941/2009). 
Em relação aos fatos geradores ocorridos antes da mencionada alteração legislativa, ou seja, para o período anterior a 11/2008, existe o dever de observância, pela autoridade administrativa, da aplicação da multa mais benéfica, em obediência ao art. 106 inciso II do Código Tributário Nacional.
Para tanto, é necessário identificar a natureza do instituto objeto de comparação e os dados quantitativos a serem comparados.
A lei nova definiu claramente dois institutos: 1) multa de mora para pagamento espontâneo em atraso (art. 35) e 2) multa para pagamento não espontâneo - incluído em lançamento tributário - chamada de multa de ofício (art. 35-A), que é única para três condutas: i) falta de pagamento ou recolhimento; ii) falta de declaração e iii) declaração inexata. 
A lei nova também definiu claramente os dados quantitativos de cada uma delas: para a primeira, até 20%, nos termos do art. 61 da Lei 9.430/96; para a segunda, de 75%, passível de agravamento, nos termos do art. 44 da Lei 9.430/96.
O caso em exame trata de multa sobre contribuições incluídas em lançamento tributário, portanto, não é aplicável a sistemática da multa pela falta de pagamento espontâneo.
Como visto, na nova sistemática do art. 35-A da Lei 8.212/91, a multa é única para os casos de falta de pagamento ou recolhimento quando há falta de declaração e/ou declaração inexata.
Já o revogado art. 35 inciso II da Lei 8.212/91, dizia respeito apenas à multa por falta de pagamento ou recolhimento incluído em lançamento tributário. Era o revogado art. 32 inciso IV §§4o e 5o da Lei 8.212/91, com a redação da Lei 9.528/97, que regulava a aplicação de penalidade ao contribuinte que apresentasse declaração inexata ou deixasse de apresentá-la, fazendo incidir multa isolada.
Portanto, na norma anterior, o dado quantitativo da multa para dívidas incluídas em lançamento tributário, para os casos de falta de pagamento ou recolhimento quando há falta de declaração e/ou declaração inexata, deve ser apurado pela soma da multa do revogado art. 35, inciso II, com a multa do revogado art. 32, inciso IV, §§ 4o e 5o.. 
A multa mais benéfica deve ser apurada mediante comparação do dado quantitativo resultante do cálculo conforme descrito no parágrafo anterior (vigente à época dos fatos geradores) com o dado quantitativo resultante da multa calculada com base no art. 35-A da Lei 8.212/91, com a redação da MP 449/2008, convertida na Lei 11.941/2009. Este entendimento está explicitado no art. 476-A da Instrução Normativa RFB nº 971/2009:
Art. 476-A. No caso de lançamento de oficio relativo a fatos geradores ocorridos: (Incluído pela Instrução Normativa RFB nº 1.027, de 20 de abril de 2010)
I - até 30 de novembro de 2008, deverá ser aplicada a penalidade mais benéfica conforme disposto na alínea "c" do inciso II do art. 106 da Lei nº 5.172, de 1966 (CTN), cuja análise será realizada pela comparação entre os seguintes valores: (Incluído pela Instrução Normativa RFB nº 1.027, de 20 de abril de 2010)
a) somatório das multas aplicadas por descumprimento de obrigação principal, nos moldes do art. 35 da Lei n º 8.212, de 1991 , em sua redação anterior à Lei n º 11.941, de 2009 , e das aplicadas pelo descumprimento de obrigações acessórias, nos moldes dos §§ 4º, 5º e 6º do art. 32 da Lei n º 8.212, de 1991, em sua redação anterior à Lei nº 11.941, de 2009; e (Incluído pela Instrução Normativa RFB nº 1.027, de 20 de abril de 2010)
b) multa aplicada de ofício nos termos do art. 35-A da Lei n º 8.212, de 1991 , acrescido pela Lei n º 11.941, de 2009 . (Incluído pela Instrução Normativa RFB nº 1.027, de 20 de abril de 2010)
II - a partir de 1º de dezembro de 2008, aplicam-se as multas previstas no art. 44 da Lei n º 9.430, de 1996 . (Incluído pela Instrução Normativa RFB nº 1.027, de 20 de abril de 2010)
...
A fiscalização elaborou comparativo da multa, fls. 119-120, para verificação da penalidade menos severa ao contribuinte, em observância ao artigo 106, inciso II, alínea �c�, do CTN, nas competências 01/2008 a 11/2008.
Para os valores correspondentes a 12/2008 e 13/2008, não houve necessidade de comparativo, posto que já na vigência da MP 449/2008, aplica-se o disposto no artigo 35-A da Lei 8.212/1991.
Isso porque, em todas as competências ficaram demonstrados os pressupostos para a incidência da multa de ofício: a) a falta de pagamento ou recolhimento da contribuição devida sobre a remuneração incluída em RAIS e não incluída em GFIP; b) a falta de declaração dessa remuneração em GFIP.
O saneamento da falta após o início do procedimento fiscal não tem o efeito de excluir a multa, pois descaracterizada a denúncia espontânea, nos termos do parágrafo único do art. 138 do CTN:
Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração.
Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração.
A incidência do percentual do art. 44, I, da Lei 9.4630/96 (75%) independe da intenção do agente.
Por fim, deixo de apreciar as alegações de que o valor da multa é excessivo e afronta o princípio da vedação ao confisco, por força do Enunciado da Súmula CARF nº 02, abaixo transcrito, de observância obrigatória no âmbito deste Órgão Julgador, nos termos do art 45, VI, Regimento Interno aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015.
Súmula CARF nº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Concluo que a multa foi aplicada de acordo com a legislação que rege o assunto, não merecendo reparos.
Seguro Acidente do Trabalho. Salário Educação. SESC. SENAC. INCRA. SEBRAE. Empresa Prestadora de Serviço. Cabimento
Por força da Súmula CARF nº 02, acima citada, não pode ser afastada, por esse órgão julgador, a vigência dos dispositivos legais de exigência da contribuição social do salário educação, das contribuições destinadas ao SESC, SENAC, INCRA e SEBRAE, e ao Seguro de Acidente do Trabalho (SAT/RAT/GILRAT).
Em relação ao SAT, em sendo parte da contribuição das empresas prevista no art. 195, I, "a", da CF, sua instituição por lei ordinária foi adequada. Com relação à expressão "atividade preponderante", adotada pelo art. 22, II, da Lei 8.212/91, o STF decidiu a questão, "pronunciando-se pela constitucionalidade da contribuição ao SAT, sob o entendimento de que a lei dispôs sobre todos os aspectos da hipótese de incidência e que não viola a legalidade tributária deixar ao Executivo a complementação dos conceitos, devendo este, quando da regulamentação, atentar para o conteúdo da lei, sob pena de ilegalidade a ser objeto de controle específico". 
Este entendimento consta da decisão proferida no RE 343446/SC, conforme ementa a seguir:
EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. Lei 7.787/89, arts. 3º e 4º; Lei 8.212/91, art. 22, II, redação da Lei 9.732/98. Decretos 612/92, 2.173/97 e 3.048/99. C.F., artigo 195, § 4º; art. 154, II; art. 5º,II; art. 150, I. 
I. - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art. 3º, II; Lei 8.212/91, art. 22, II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4º, c/c art. 154, I, da Constituição Federal: improcedência. Desnecessidade de observância da técnica da competência residual da União, C.F., art. 154, I. Desnecessidade de lei complementar para a instituição da contribuição para o SAT. 
II. - O art. 3º, II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso que o art. 4º da mencionada Lei 7.787/89 cuidou de tratar desigualmente aos desiguais. 
III. - As Leis 7.787/89, art. 3º, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem, satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer nascer a obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento a complementação dos conceitos de "atividade preponderante" e "grau de risco leve, médio e grave", não implica ofensa ao princípio da legalidade genérica, C.F., art. 5º,II, e da legalidade tributária, C.F., art. 150, I. 
IV. - Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que não integra o contencioso constitucional. 
V. - Recurso extraordinário não conhecido.
(STF, Plenário, RE 343.446/SC, relator Ministro Carlos Velloso, DJ 04/04/2003).
A questão da constitucionalidade do salário educação também está pacificada pelo STF, consoante Súmula nº 732:
É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição Federal de 1988, e no regime da Lei 9.424/96. (Dec. 26/11/03, DJ 09.12.2003)
Trata-se de contribuição devida pelas empresas dedicadas à prestação de serviços, pois o art. 202, § 5º, da Constituição de 1988 prevê o recolhimento da contribuição social do salário-educação pelas �empresas�, sem qualquer especificação.
Em relação à contribuição devida ao INCRA, que tem natureza de Contribuição de Intervenção Estatal no Domínio Econômico (CIDE), visa a beneficiar toda a sociedade e não apenas o meio rural, ao custear a atuação do Estado na estrutura fundiária, notadamente o programa nacional de reforma agrária, sendo prescindível a referibilidade direta em relação ao sujeito passivo da exação, nos termos da jurisprudência do STJ:
CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNRURAL E PARA O INCRA. EMPRESA URBANA. EXIGIBILIDADE. ORIENTAÇÃO FIRMADA PELO STF. PRECEDENTES DA 1ª SEÇÃO DO STJ. 1. A 1ª Seção do STJ, na esteira de precedentes do STF, firmou entendimento no sentido de que não existe óbice a que seja cobrada, de empresa urbana, a contribuição destinada ao FUNRURAL e ao INCRA.� (STJ, 1ª T., REsp 673.059/RS, Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, set/06).
É igualmente devida a contribuição para o SEBRAE, pelas empresas prestadoras de serviço, considerando que é prescindível a contraprestação direta em favor do contribuinte, conforme decisão do Supremo Tribunal Federal (STF) em processo com repercussão geral reconhecida, RE 635682/RJ:
Recurso extraordinário. 2. Tributário. 3. Contribuição para o SEBRAE. Desnecessidade de lei complementar. 4. Contribuição para o SEBRAE. Tributo destinado a viabilizar a promoção do desenvolvimento das micro e pequenas empresas. Natureza jurídica: contribuição de intervenção no domínio econômico. 5. Desnecessidade de instituição por lei complementar. Inexistência de vício formal na instituição da contribuição para o SEBRAE mediante lei ordinária. 6. Intervenção no domínio econômico. É válida a cobrança do tributo independentemente de contraprestação direta em favor do contribuinte. 7. Recurso extraordinário não provido. 8. Acórdão recorrido mantido quanto aos honorários fixados.(STF, RE 635682/RJ, Min. GILMAR MENDES, 05/2013)
Também são devidas das empresas prestadoras de serviços as contribuições para o SESC e SENAC, porquanto enquadradas no plano sindical da Confederação Nacional do Comércio, conforme a classificação do artigo 577 da CLT e seu anexo, consoante jurisprudência do STJ, Súmula 499:
As empresas prestadoras de serviços estão sujeitas às contribuições ao Sesc e Senac, salvo se integradas noutro serviço social. (DJe mar/2013)
Em suma, a recorrente, na condição de empresa prestadora de serviços, compete recolher as contribuições do salário-educação e as destinadas ao SESC, SENAC, INCRA e SEBRAE, nos termos do lançamento.
Juros. Taxa Selic
A apreciação de arguição de inconstitucionalidade ou de ilegalidade de legislação previdenciária que dispõe sobre a utilização taxa de juros (taxa Selic) também é incabível na esfera administrativa, nos termos do Enunciado nº 2 de Súmula do CARF.
Convém mencionar que o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) uniformizou a jurisprudência administrativa sobre a matéria por meio do enunciado da Súmula nº 4 (Portaria MF no 383, publicada no DOU de 14/07/2010), nos seguintes termos:
Súmula CARF nº 4: A partir de 1o de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - Selic para títulos federais.
Em síntese, são rejeitadas as alegações sobre essa matéria, de modo que se mantém a taxa de juros aplicada com base na taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia � Selic.
Conclusão
Com base no exposto, voto por conhecer do recurso, e, no mérito, negar-lhe provimento.
Luciana de Souza Espíndola Reis


 
 



O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais CARF ndo ¢ competente
para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei. Aplicacao da Stimula
CARF n° 02.

A lei 8.212/91, com a redagao da Lei 9.732/98, dispds sobre todos os
aspectos da hipotese de incidéncia e ndo viola a legalidade tributaria deixar
ao Executivo a complementacao dos conceitos. Decisao do STF, Pleno, RE

343446/SC.
EMPRESA PRESTADORA DE SERVICOS. SALARIO EDUCACAO.
SESC. SENAC. INCRA. SEBRAE. CABIMENTO.

INCONSTITUCIONALIDADE.

O salério educacdo ¢ devido pelas empresas prestadores de servigos, uma vez
que o art. art. 202, § 5°, da Constituicdo de 1988 ndo as distingue das demais
empresas. Precedentes do STJ.

As empresas prestadoras de servigos recolhem as contribuigdes para o SESC
e SENAC, porquanto enquadradas no plano sindical da Confederagio
Nacional do Comércio, conforme a classificagdo do artigo 577 da CLT e seu
anexo, consoante Sumula 499 do STJ.

E devida a contribui¢io para o SEBRAE, pelas empresas prestadoras de
servigo, considerando que ¢ prescindivel a contraprestacdo direta em favor do
contribuinte, conforme decisdo do Supremo Tribunal Federal (STF) em
processo com repercussao geral reconhecida.

O objeto da contribui¢dao destinada ao INCRA ¢ custear a politica de reforma
agraria, beneficiando toda a sociedade e ndo somente o meio rural, de modo
que ¢ devida também pelas empresas urbanas. Precedentes do ST1J.

O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais CARF ndo ¢ competente
para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei. Aplicacao da Stimula
CARF n° 02.

Recurso Voluntario Negado

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, negar
provimento ao recurso voluntério, nos termos do voto da relatora.

Joao Bellini Jinior- Presidente.

Luciana de Souza Espindola Reis - Relatora.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Jodo Bellini Junior,
Luciana de Souza Espindola Reis, Alice Grecchi, Ivacir Julio de Souza, Andrea Brose Adolfo,
Amilcar Barca Teixeira Junior e Marcelo Malagoli da Silva.
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Relatorio

Trata-se de recurso voluntario, fl. 383-388 e 405-413, interposto em face do
Aco6rdao n.° 02-50.005 da 8" Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento
(DRJ) em Eelo Horizonte (MG), 350-364, que julgou procedente em parte a impugnagao aos
Autos de Infragdo de Obrigacao Principal (AIOP) abaixo discriminados:

1. AIOP n° 37.347.586-1, relativo a exigéncia de contribui¢des devidas a
Seguridade Social, correspondente a parte da empresa, inclusive a destinada ao financiamento
dos beneficios concedidos em razdo do grau de incidéncia de incapacidade laborativa
decorrentes dos riscos ambientais do trabalho (GILRAT), nas competéncias 01/2008 a
13/2008.

2. AIOP n° 37.375.754-9, relativo a exigéncia das contribui¢cdes destinadas a
outras entidades denominadas “Terceiros” (Salario Educagdo, INCRA, SEBRAE, SESC,
SENAC), nas competéncias 01/2008 a 13/2008.

3. AIOP n° 37.375.753-0, referente as contribuicdes devidas a Seguridade
Social, correspondente a parte dos segurados, descontadas de suas remuneragdes e ndo
recolhidas pela empresa, na competéncia 13/2008.

Os fundamentos de fato e de direito que ensejaram a autuacdo, de acordo com
o relatorio fiscal de fls. 37-50, sdo os seguintes:

a) valores pagos a segurados empregados e contribuintes individuais
informados nas folhas de pagamento e nao declarados em Guia de Recolhimento do FGTS e
Informacdes a Previdéncia Social - GFIP;

b) pagamento de salario in natura, mediante fornecimento de cestas basicas a
empregados, sem inscri¢do no Programa de Alimentacdo do Trabalhador —PAT;

¢) auto-enquadramento incorreto da aliquota RAT de 2%, nas competéncias
11/2008 e 12/2008, uma vez que a atividade preponderante da autuada ¢ a prestagdo de
servigos de portaria em edificios e condominios, cuja aliquota RAT ¢ 3%.

A autuada apresentou impugnacdo, cujos pontos relevantes sdo: a) nao
incidéncia de contribui¢do sobre o salario in natura; b) alega que os valores constantes da
RAIS ndo foram incluidos em GFIP por motivo de erro, o qual foi posteriormente sanado; ¢) a
multa de 75% ¢ confiscatoria, entendendo devida a multa de 20%; d) ilegalidade da
contribuicio SAT/GILRAT; e) inconstitucionalidade da taxa Selic; e) inexigibilidade das
contribuicdes ao Sesc, Senac e ao Sebrae, das empresas prestadoras de servigo; f)
inexigibilidade da contribui¢do ao INCRA das empresas urbanas; g) inconstitucionalidade da
contribui¢ao do salario-educagao.

A DRIJ julgou a impugnagdo procedente em parte, excluindo a exigéncia da
contribuicao incidente sobre o pagamento do salario indireto referente ao fornecimento de
cestas basicas, seguindo a orientacdo contida no Parecer da Procuradoria Geral da Fazenda
Nacional PGFN/CRIJ n° 2.117, DE 10/11/2011, mantendo as demais exigéncias com base nos
seguintes- fundamentos:” a) ‘ndo“tem”competéncia para apreciar as teses de ilegalidade e de



inconstitucionalidade suscitadas; b) que foi observada a multa mais benéfica no periodo de
01/2008 a 11/2008, e que no periodo de 12/2008 ¢ 13/2008 foi adotado o percentual de multa
de acordo com a legislagdo vigente; ¢) sdo devidas pelas prestadoras de servicos as
contribuicdes ao Sesc e Senac, e, pelas empresas urbanas, a contribui¢do ao Sebrae; d) a
constitucionalidade da exigéncia da contribui¢cdo social do saldrio-educacao exigida com base
na lei 9.424/96, ¢ objeto da Sumula STF n°® 732.

O sujeito passivo foi intimado do langamento tributario em 24 de maio de
2012, fIs. 186, e teve ciéncia da decisdo de primeira instancia em 06 de novembro de 2013, fls.
381.

Em 21/11/2013, a interessada, representada por advogado qualificado nos
autos, interpds recurso em face da decisdo da DRI, fl. 383-388 e 405-413, cujos pontos
relevantes nara a solucao do litigio sao:

Alega que ndo teve intencdo de sonegar tributo, sendo que a omissdo de
remuneracdo em GFIP ocorreu por problemas na transmissao deste documento a RFB, a qual
foi posteriormente sanada.

Entende ser incabivel a incidéncia de multa de oficio de 75%, primeiro
porque ndo deixou de prestar as informagdes exigidas pelo Fisco, apresentando-lhe as RAIS,
segundo porque a multa ¢ exagerada e tem efeito confiscatdorio, conforme decisdes judiciais
que transcreve, afrontando o art. 150, IV da CF.

Reitera os argumentos da impugnag¢dao quanto a inconstitucionalidade do
SAT/GILRAT, uma vez que a lei ndo define atividade preponderante, a inexisténcia da relacdo
juridico-tributaria no tocante as contribuicdes ao Sesc, Senac e Sebrae, por se tratar de empresa
prestadora de servico, a inexigibilidade da contribui¢do ao INCRA, por se tratar de empresa
urbana.

Pede o cancelamento do crédito tributario.

E o relatério.
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Voto

Conselheira Luciana de Souza Espindola Reis, Relatora
Conheco do recurso por estarem presentes os requisitos de admissibilidade.

Contribuicio sobre a Remunera¢io de Empregados e Contribuintes
Individuais Nao Declarada em GFIP. Multa.

Em seu recurso, a recorrente ndo questiona o valor da exigéncia a titulo de
contribuicao langada sobre as remuneragdes de empregados e contribuintes individuais
declaradas em Relagdes Anuais de Informacdes Sociais (RAIS), insurgindo-se apenas contra a
multa de oficio de 75% aplicada em razdo da falta de recolhimento dessas contribui¢des,
prevista no art. 44, 1, da Lei 9.430/96.

O instituto das multas, em matéria previdenciaria, foi profundamente alterado
pela Medida Provisoria n® 449, de 03/12/2008, convertida na Lei 11.941/2009.

A lei nova revogou o art 35 da Lei 8.212/91', que previa os percentuais de
multa aplicaveis sobre as contribui¢cdes sociais em atraso para pagamento espontaneo, que ¢ o

! Art. 35. Sobre as contribui¢des sociais em atraso, arrecadadas pelo INSS, incidird multa de mora, que nio podera
ser relevada, nos seguintes termos: (Redacao dada pela Lei n® 9.876, de 1999).

I - para pagamento, apds o vencimento de obrigacdo ndo incluida em notificagao fiscal de langamento:

a) quatro por cento, dentro do més de vencimento da obrigagao;

b) sete por cento, no més seguinte;

¢) dez por cento, a partir do segundo més seguinte ao do vencimento da obriga¢ao;

a) oito por cento, dentro do més de vencimento da obrigagdo; (Redagdo dada pela Lei n® 9.876, de 1999).

b) quatorze por cento, no més seguinte; (Redacao dada pela Lei n° 9.876, de 1999).

¢) vinte por cento, a partir do segundo més seguinte ao do vencimento da obrigacdo; (Redagdo dada pela Lei
n° 9.876, de 1999).

IT - para pagamento de créditos incluidos em notificacao fiscal de lancamento:

a) doze por cento, em até quinze dias do recebimento da notificagao;

b) quinze por cento, apos o 15° dia do recebimento da notificacéo;

¢) vinte por cento, apds apresentagdo de recurso desde que antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos,
até quinze dias da ciéncia da decisdo do Conselho de Recursos da Previdéncia Social - CRPS;

d) vinte e cinco por cento, apds o 15° dia da ciéncia da decisdo do Conselho de Recursos da Previdéncia
Social - CRPS, enquanto néo inscrito em Divida Ativa;

a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento da notificagdo; (Redagdo dada pela Lei n°
9.876, de 1999).

b) trinta por cento, apos o décimo quinto dia do recebimento da notificagdo; (Redacao dada pela Lei n°® 9.876,

de 1999).

¢) quarenta por cento, apds apresentacdo de recurso desde que antecedido de defesa, sendo ambos
tempestivos, até quinze dias da ciéncia da decisdo do Conselho de Recursos da Previdéncia Social - CRPS;
(Redacgao dada pela Lei n® 9.876, de 1999).

d) cinqiienta por cento, apés o décimo quinto dia da ciéncia da decisio do Conselho de Recursos da
Previdéncia Social - CRPS, enquanto néo inscrito em Divida Ativa; (Redacdo dada pela Lei n° 9.876, de 1999).

III - para pagamento do crédito inscrito em Divida Ativa:

a) trinta por cento, quando ndo tenha sido objeto de parcelamento;

b) trinta e cinco por cento, se houve parcelamento;

¢)quarentacporcento, 'ap6s o-ajuizamento’da execugdo fiscal, mesmo que o devedor ainda ndo tenha sido
citado; se o crédito ndo foi/objeto de parcelamento;



realizado apds a data de vencimento do tributo, mas antes do inicio de qualquer procedimento
de fiscalizagcdo (inciso I), para pagamento de créditos incluidos em langcamento tributario
(inciso II) e para pagamento de créditos incluidos em divida ativa (inciso III) e definiu novos
percentuais aplicaveis, correspondentes ao teto de 20% para pagamento espontdneo em atraso
(art. 35 da Lei 8.212/91 com a redagio da MP 449/2008, convertida na Lei 11.941/2009%) ¢
75% no caso de exigéncia de tributo em lancamento de oficio, passivel de agravamento (art 35-
A da Lei 8.212/91, com a redagio da MP 449/2008, convertida na Lei 11.941/2009°).

Ein relagdo aos fatos geradores ocorridos antes da mencionada alteragdo
legislativa, ou seja, para o periodo anterior a 11/2008, existe o dever de observancia, pela
autoridade admiinistrativa, da aplicacdo da multa mais benéfica, em obediéncia ao art. 106
inciso II do Codigo Tributario Nacional.

Para tanto, ¢ necessario identificar a natureza do instituto objeto de
comparac?io e os dados quantitativos a serem comparados.

A lei nova definiu claramente dois institutos: 1) multa de mora para
pagamento espontdneo em atraso (art. 35) e 2) multa para pagamento ndo espontaneo - incluido
em lancamento tributario - chamada de multa de oficio (art. 35-A), que ¢ unica para trés
condutas: i) falta de pagamento ou recolhimento; ii) falta de declaracdo e iii) declaragdo
inexata.

A lei nova também definiu claramente os dados quantitativos de cada uma
delas: para a primeira, até 20%, nos termos do art. 61 da Lei 9.430/96%; para a segunda, de
75%, passivel de agravamento, nos termos do art. 44 da Lei 9.430/96°.

d) cinqiienta por cento, apds o ajuizamento da execugdo fiscal, mesmo que o devedor ainda ndo tenha sido
citado, se o crédito foi objeto de parcelamento.

a) sessenta por cento, quando ndo tenha sido objeto de parcelamento; (Redagdo dada pela Lei n® 9.876, de
1999).

b) setenta por cento, se houve parcelamento; (Redagido dada pela Lei n® 9.876, de 1999).

c) oitenta por cento, apds o ajuizamento da execucdo fiscal, mesmo que o devedor ainda ndo tenha sido
citado, se o crédito ndo foi objeto de parcelamento; (Redagdo dada pela Lei n® 9.876, de 1999).

d) cem por cento, ap6s o ajuizamento da execugdo fiscal, mesmo que o devedor ainda ndo tenha sido citado,
se o crédito foi objeto de parcelamento. (Redacdo dada pela Lei n® 9.876, de 1999).

2 Art. 35. Os débitos com a Unido decorrentes das contribuicdes sociais previstas nas alineas a, b e ¢ do paragrafo
tnico do art. 11 desta Lei, das contribui¢des instituidas a titulo de substituicdo e das contribuicdes devidas a
terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, ndo pagos nos prazos previstos em legislacdo, serdo
acrescidos de multa de mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de 1996.
(Redagdo dada pela Lei n® 11.941, de 2009).

 Art. 35-A. Nos casos de langamento de oficio relativos as contribuigdes referidas no art. 35 desta Lei, aplica-se
o disposto no art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Incluido pela Lei n° 11.941, de 2009).

* Art. 61. Os débitos para com a Unido, decorrentes de tributos ¢ contribui¢des administrados pela Secretaria da
Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1° de janeiro de 1997, ndo pagos nos prazos previstos
na legislacdo especifica, serdo acrescidos de multa de mora, calculada a taxa de trinta e trés centésimos por cento,
por dia de atraso. (Vide Decreto n° 7.212, de 2010)

§ 1° A multa de que trata este artigo sera calculada a partir do primeiro dia subseqiiente ao do vencimento do
prazo previsto para o pagamento do tributo ou da contribuicdo até o dia em que ocorrer o seu pagamento.

§ 2° O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento.

§ 3° Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirdo juros de mora calculados a taxa a que se refere o §
3° do art. 5° a partir do primeiro dia do més subseqiiente ao vencimento do prazo até o més anterior ao do
pagamento ¢ de um por cento no més de pagamento. (Vide Lei n® 9.716, de 1998)
> Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas: (Redagdo dada pela Lei n°
11.488, de 2007)

I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenga de imposto ou contribui¢@o nos casos de
falta'de'pagamento-ou recolhimentoy'de falta'de’declaragdo’e'nos de declaragdo inexata; (Redacdo dada pela Lei n°
11:488,:de 2007)
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O caso em exame trata de multa sobre contribui¢des incluidas em langamento
tributario, portanto, nao ¢ aplicavel a sistematica da multa pela falta de pagamento espontaneo.

Como visto, na nova sistematica do art. 35-A da Lei 8.212/91, a multa é
unica para os casos de falta de pagamento ou recolhimento quando ha falta de declaracao e/ou
declaragédo inexaia.

Ja o revogado art. 35 inciso II da Lei 8.212/91, dizia respeito apenas a multa
por falia de pagamento ou recolhimento incluido em langamento tributério. Era o revogado art.
32 inciso IV §§4° e 5° da Lei 8.212/91, com a redagdo da Lei 9.528/97, que regulava a
aplicacdo de penalidade ao contribuinte que apresentasse declaragdo inexata ou deixasse de
apresenta-la, fazendo incidir multa isolada.

Portanto, na norma anterior, o dado quantitativo da multa para dividas
incluidas em langamento tributario, para os casos de falta de pagamento ou recolhimento
quando ha falta de declaragdo e/ou declaragdo inexata, deve ser apurado pela soma da multa do
revogado art. 35, inciso II, com a multa do revogado art. 32, inciso IV, §§ 4° ¢ 5°.

A multa mais benéfica deve ser apurada mediante compara¢do do dado
quantitativo resultante do calculo conforme descrito no paragrafo anterior (vigente a época dos
fatos geradores) com o dado quantitativo resultante da multa calculada com base no art. 35-A

IT - de 50% (cinqiienta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal: (Redacdo dada
pela Lei n°® 11.488, de 2007)

a) na forma do art. 80 da Lei no 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de ser efetuado, ainda que nao
tenha sido apurado imposto a pagar na declaragdo de ajuste, no caso de pessoa fisica; (Incluida pela Lei n® 11.488,
de 2007)

b) na forma do art. 20 desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuizo fiscal ou
base de calculo negativa para a contribuigdo social sobre o lucro liquido, no ano-calendario correspondente, no
caso de pessoa juridica. (Incluida pela Lei n° 11.488, de 2007)

§ 1o O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo sera duplicado nos casos previstos
nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades
administrativas ou criminais cabiveis. (Redag@o dada pela Lei n° 11.488, de 2007)

I - (revogado); (Redacdo dada pela Lei n° 11.488, de 2007)

IT - (revogado); (Redacdo dada pela Lei n® 11.488, de 2007)

IIT - (revogado); (Redagdo dada pela Lei n® 11.488, de 2007)

IV - (revogado); (Redacdo dada pela Lei n® 11.488, de 2007)

V - (revogado pela Lei no 9.716, de 26 de novembro de 1998). (Redagdo dada pela Lei n® 11.488, de 2007)

§ 20 Os percentuais de multa a que se referem o inciso I do caput e o § 1o deste artigo serdo aumentados de
metade, nos casos de ndo atendimento pelo sujeito passivo, no prazo marcado, de intimagdo para: (Redacdo dada
pela Lei n°® 11.488, de 2007)

I - prestar esclarecimentos; (Renumerado da alinea "a", pela Lei n° 11.488, de 2007)

IT - apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11 a 13 da Lei no 8.218, de 29 de agosto de
1991; (Renumerado da alinea "b", com nova redacao pela Lei n® 11.488, de 2007)

IIT - apresentar a documentagao técnica de que trata o art. 38 desta Lei. (Renumerado da alinea "c", com nova
redagdo pela Lei n® 11.488, de 2007)

§ 3° Aplicam-se as multas de que trata este artigo as redugdes previstas no art. 6° da Lei n° 8.218, de 29 de
agosto de 1991, e no art. 60 da Lei n® 8.383, de 30 de dezembro de 1991.  (Vide Decreto n® 7.212, de 2010)

§ 4° As disposi¢des deste artigo aplicam-se, inclusive, aos contribuintes que derem causa a ressarcimento
indevido de tributo ou contribuigdo decorrente de qualquer incentivo ou beneficio fiscal.

§ 50 Aplica-se também, no caso de que seja comprovadamente constatado dolo ou ma-fé do contribuinte, a
multa de que trata o inciso I do caput sobre: (Incluido pela Lei n® 12.249, de 2010)

I - a parcela do imposto a restituir informado pelo contribuinte pessoa fisica, na Declaragdo de Ajuste Anual,
que deixar deserrestituida por infragdo alegislacdo tributaria; e (Incluido pela Lei n® 12.249, de 2010)

I =(VETADO)» (Incluido/ /pela Tein® 12:249,de/2010)



da Lei 8.212/91, com a redagdo da MP 449/2008, convertida na Lei 11.941/2009. Este
entendimento esta explicitado no art. 476-A da Instru¢do Normativa RFB n°® 971/2009:

Art. 476-A. No caso de langamento de oficio relativo a fatos
geradores ocorridos: (Incluido pela Instru¢do Normativa RFB n°
1.027, de 20 de abril de 2010)

I - at¢ 30 de novembro de 2008, deverd ser aplicada a
penalidade mais benéfica conforme disposto na alinea "c" do
inciso 1l do art. 106 da Lei n®5.172, de 1966 (CTN), cuja andlise
sera realizada pela comparag¢do entre os seguintes valores:
(Incluido pela Instru¢ao Normativa RFB n° 1.027, de 20 de abril
de 2010)

a) somatorio das multas aplicadas por descumprimento de
obrigacado principal, nos moldes do art. 35 da Lei n °8.212, de
1991, em sua redacdo anterior a Lei n ° 11.941, de 2009, e das
aplicadas pelo descumprimento de obrigacoes acessorias, nos
moldes dos §§ 4°, 5°e 6°do art. 32 da Lei n °8.212, de 1991, em
sua redagdo anterior a Lei n® 11.941, de 2009; e (Incluido pela
Instru¢do Normativa RFB n° 1.027, de 20 de abril de 2010)

b) multa aplicada de oficio nos termos do art. 35-A da Lei
n°8212, de 1991, acrescido pela Lei n°11.941, de 2009 .
(Incluido pela Instru¢ao Normativa RFB n° 1.027, de 20 de abril
de 2010)

Il - a partir de 1° de dezembro de 2008, aplicam-se as multas
previstas no art. 44 da Lei n °9.430, de 1996 . (Incluido pela
Instru¢do Normativa RFB n° 1.027, de 20 de abril de 2010)

A fiscalizacdo elaborou comparativo da multa, fls. 119-120, para verificagdo

da penalidade menos severa ao contribuinte, em observancia ao artigo 106, inciso II, alinea “c”,
do CTN, nas competéncias 01/2008 a 11/2008.

Para os valores correspondentes a 12/2008 e 13/2008, ndao houve necessidade
de comparativo, posto que ja na vigéncia da MP 449/2008, aplica-se o disposto no artigo 35-A
da Lei 8.212/1991.

Isso porque, em todas as competéncias ficaram demonstrados os pressupostos
para a incidéncia da multa de oficio: a) a falta de pagamento ou recolhimento da contribuigao
devida sobre a remuneracao incluida em RAIS e ndo incluida em GFIP; b) a falta de declaragdo
dessa remuneragao em GFIP.

O saneamento da falta apds o inicio do procedimento fiscal ndo tem o efeito
de excluir a multa, pois descaracterizada a dentincia espontanea, nos termos do paragrafo tinico
do art. 138 do CTN:

Art. 138. A responsabilidade ¢é excluida pela denuncia
espontanea da infra¢do, acompanhada, se for o caso, do
pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do deposito
da importancia arbitrada pela autoridade administrativa,
quando o montante do tributo dependa de apuragdo.

Paragrafonainico. > Nao> se>.considera espontinea a denuncia
apresentadar | .apos /. ro sdnicio srde O\qualgquerssinprocedimento
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administrativo ou medida de fiscalizagdo, relacionados com a
infragdo.

A incidéncia do percentual do art. 44, I, da Lei 9.4630/96 (75%) independe
da intencao do agente.

Por fim, deixo de apreciar as alegacdes de que o valor da multa ¢ excessivo e
afronta o principio da vedagdo ao confisco, por forca do Enunciado da Simula CARF n° 02,
abaixo transcrito, de observéancia obrigatoria no ambito deste Orgdo Julgador, nos termos do art
45, VI. Regimento Interno aprovado pela Portaria MF n°® 343, de 09 de junho de 2015°.

Sumula CARF n’° 2: O CARF ndo ¢ competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria.

Concluo que a multa foi aplicada de acordo com a legislagdo que rege o
assunto, ndo merecendo reparos.

Seguro Acidente do Trabalho. Salario Educacido. SESC. SENAC.
INCRA. SEBRAE. Empresa Prestadora de Servi¢o. Cabimento

Por for¢a da Siimula CARF n° 02, acima citada, ndo pode ser afastada, por
esse orgao julgador, a vigéncia dos dispositivos legais de exigéncia da contribuicao social do
salario educacao, das contribuigdes destinadas ao SESC, SENAC, INCRA ¢ SEBRAE, ¢ ao
Seguro de Acidente do Trabalho (SAT/RAT/GILRAT).

Em relacdo ao SAT, em sendo parte da contribuicdo das empresas prevista no
art. 195, 1, "a", da CF, sua institui¢ao por lei ordinaria foi adequada. Com relagdo a expressao
"atividade preponderante", adotada pelo art. 22, II, da Lei 8.212/91, o STF decidiu a questao,
"pronunciando-se pela constitucionalidade da contribui¢do ao SAT, sob o entendimento de que
a lei dispos sobre todos os aspectos da hipotese de incidéncia e que ndo viola a legalidade
tributaria deixar ao Executivo a complementa¢do dos conceitos, devendo este, quando da
regulamentagdo, atentar para o conteudo da lei, sob pena de ilegalidade a ser objeto de
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controle especifico".

Este entendimento consta da decisdo proferida no RE 343446/SC, conforme
ementa a seguir:

EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTARIO.
CONTRIBUICAO: SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO -
SAT. Lei 7.787/89, arts. 3°e 4°; Lei 8.212/91, art. 22, 11, redacdo
da Lei 9.732/98. Decretos 612/92, 2.173/97 e 3.048/99. C.F.,
artigo 195, § 4% art. 154, II; art. 5°11; art. 150, L.

1. - Contribui¢do para o custeio do Seguro de Acidente do
Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art. 3° II; Lei 8.212/91, art. 22,
1I: alegagdo no sentido de que sdo ofensivos ao art. 195, § 4°, c/c
art. 154, I, da Constituicdio Federal: improcedéncia.

® Art. 45. Perdera o mandato o conselheiro que:
VI - deixar de observar enunciado de simula ou de resolugdo do Pleno da CSRF, bem como o disposto no art. 62;

LPAULSEN; Leandro: Direito’ Tributrio; Constitui¢io ¢ Codigo Tributario a luz da doutrina e da jurisprudéncia.
PortoAlegre:'Ed.Livraria do*Advogado, 20 14:



Desnecessidade de observincia da técnica da competéncia
residual da Unido, C.F., art. 154, 1. Desnecessidade de lei
complementar para a institui¢do da contribui¢cdo para o SAT.

II. - O art. 3° 11, da Lei 7.787/89, ndo ¢é ofensivo ao principio da
igualdade, por isso que o art. 4° da mencionada Lei 7.787/89
cuidou de tratar desigualmente aos desiguais.

Il - As Leis 7.787/89, art. 3°, 11, e 8.212/91, art. 22, I, definem,
salisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer nascer a
obrigacdo tributaria valida. O fato de a lei deixar para o
regulamento a complementagcdo dos conceitos de "atividade
preponderante” e "grau de risco leve, médio e grave", ndo
implica ofensa ao principio da legalidade genérica, C.F., art.
5°1I e da legalidade tributdria, C.F., art. 150, 1.

1V. - Se o regulamento vai além do conteudo da lei, a questdo
ndo ¢ de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que
ndo integra o contencioso constitucional.

V. - Recurso extraordinadrio ndo conhecido.

(STF, Plenario, RE 343.446/SC, relator Ministro Carlos Velloso,
DJ 04/04/2003).

A questdo da constitucionalidade do salario educagdo também esta pacificada
pelo STF, consoante Simula n® 732:

E constitucional a cobranca da contribuicio do saldrio-
educacgdo, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constitui¢do
Federal de 1988, e no regime da Lei 9.424/96. (Dec. 26/11/03,
DJ09.12.2003)

Trata-se de contribuicdo devida pelas empresas dedicadas a prestacao de
servigos, pois o art. 202, § 5°, da Constituicdo de 1988 prevé o recolhimento da contribuicao
social do salario-educacgao pelas “empresas”, sem qualquer especificacao.

Em relacdo a contribuicdo devida ao INCRA, que tem natureza de
Contribui¢ao de Intervencao Estatal no Dominio Economico (CIDE), visa a beneficiar toda a
sociedade e ndo apenas o meio rural, ao custear a atuagdo do Estado na estrutura fundiaria,
notadamente o programa nacional de reforma agréria, sendo prescindivel a referibilidade direta
em relagdo ao sujeito passivo da exagao, nos termos da jurisprudéncia do STJ:

CONTRIBUICAO PARA O FUNRURAL E PARA O INCRA.
EMPRESA URBANA. EXIGIBILIDADE. ORIENTACAO
FIRMADA PELO STF. PRECEDENTES DA 1° SECAO DO STJ.
1. A 1°Seg¢do do STJ, na esteira de precedentes do STF, firmou
entendimento no sentido de que ndo existe obice a que seja
cobrada, de empresa urbana, a contribui¢do destinada ao
FUNRURAL e ao INCRA.” (STJ, 1°T., REsp 673.059/RS, Min.
TEORI ALBINO ZAVASCKI, set/06).

E igualmente devida a contribuicdo para o SEBRAE, pelas empresas
prestadoras de servico, considerando que ¢ prescindivel a contraprestacdo direta em favor do
contribuinte, conforme decisdo do Supremo Tribunal Federal (STF) em processo com
repercussdo geral reconhecida, RE 635682/R1J:
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Recurso extraordindrio. 2. Tributario. 3. Contribui¢do para o
SEBRAE. Desnecessidade de lei complementar. 4. Contribui¢do
para o SEBRAE. Tributo destinado a viabilizar a promog¢do do
desenvolvimento das micro e pequenas empresas. Natureza
juridica: contribuicdo de intervencdo no dominio econdémico. 5.
Desnecessidade de institui¢do por lei complementar. Inexisténcia
de vicio formal na instituicdo da contribui¢cdo para o SEBRAE
mediante lei ordindria. 6. Intervenc¢do no dominio econémico. E
valida a cobrangca do tributo independentemente de
contrapresta¢do direta em favor do contribuinte. 7. Recurso
extraordinario ndo provido. 8. Acorddo recorrido mantido
quanto aos honorarios fixados.(STF, RE 635682/RJ, Min.
GILMAR MENDES, 05/2013)

Também sdo devidas das empresas prestadoras de servigos as contribui¢des
para o SESC e SENAC, porquanto enquadradas no plano sindical da Confederacao Nacional
do Comércio, conforme a classificagdo do artigo 577 da CLT e seu anexo, consoante
jurisprudéncia do STJ, Sumula 499:

As empresas prestadoras de servigos estdo sujeitas as
contribuicoes ao Sesc e Senac, salvo se integradas noutro
servigo social. (DJe mar/2013)

Em suma, a recorrente, na condi¢do de empresa prestadora de servigos,
compete recolher as contribui¢cdes do salario-educacdo e as destinadas ao SESC, SENAC,
INCRA ¢ SEBRAE, nos termos do langcamento.

Juros. Taxa Selic

A apreciagdo de arguicdo de inconstitucionalidade ou de ilegalidade de
legislagdo previdenciaria que dispde sobre a utilizacdo taxa de juros (taxa Selic) também ¢
incabivel na esfera administrativa, nos termos do Enunciado n° 2 de Simula do CARF.

Convém mencionar que o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais
(CARF) uniformizou a jurisprudéncia administrativa sobre a matéria por meio do enunciado da
Sumula n° 4 (Portaria MF n° 383, publicada no DOU de 14/07/2010), nos seguintes termos:

Sumula CARF n° 4: A partir de 1° de abril de 1995, os juros
moratorios incidentes sobre débitos tributarios administrados
pela Secretaria da Receita Federal sdo devidos, no periodo de
inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidagdo e Custodia - Selic para titulos federais.

Em sintese, sdo rejeitadas as alegacdes sobre essa matéria, de modo que se
mantém a taxa de juros aplicada com base na taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidagao e de Custodia — Selic.



Conclusao

Com base no exposto, voto por conhecer do recurso, e, no mérito, negar-
lhe provimento.

Luciana de Souza Espindola Reis
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